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1) PAGINA 12 ITEM 1.10 DO TR - Nem todos os fabricantes oferecem Rack próprio
de forma regular e o fabricante que representamos tem um rack bastante pesado e oneroso
que  é  dedicado  a  equipamentos  do  grande  porte,  que  não  são  os  deste  processo  e
extremamente caro. Desta forma para evitar um desequilíbrio na oferta, solicitamos que não
seja obrigatório o fornecimento de Rack do fabricante, permitindo o fornecimento de RACKS
padrões do mercado, de fabricantes especializados como a APC que atendem totalmente as
especificações do fabricante.

Resposta: Não está correto o entendimento.

2) PAGINA  15  ITEM  1.22.13.1  DO  TR  -  Será  aceita  distribuição  de  carga  via
mecanismos  de  round  robin?  Ou  o  uso  de  um  balanceador  de  carga  especializado  é
requerimento? Entendemos que para a nossa solução o mecanismo e round robin atende a
necessidade.

Resposta: Não  está  correto  o  entendimento.  Deverá  ser  fornecido  solução  de
balanceamento de carga, conforme exigência editalícia.

3) PÁGINA 15 ITEM 1.22.14 DO TR - Nossa solução é composta integralmente por
produtos do mesmo fabricante, seja hardware como software, não é composta por software
open source e não utiliza produtos de terceiros que não sejam integralmente suportada pelo
próprio  fabricante.  Como  muitas  soluções  de  objeto,  usa  componentes  distintos  de
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armazenamento e protocolo. Contudo a solução é composta por appliance de storage all-flash
de alto desempenho complementado por nós de protocolo que são baseados em softwares do
próprio fabricante compondo uma solução baseada em GPFS. Entendemos que esse tipo de
projeto  não  viola  os  requerimentos  deste  TR,  entregando  a  funcionalidade,  performance,
resiliência e performance.

Solicitamos  confirmar  essa  solução  de  fabricante,  suportada  pelo  próprio
fabricante não viola a especificação deste item, mesmo que na sua composição use diferentes
produtos do mesmo fabricante integrados armazenar objeto.

Resposta: O questionamento não oferece subsídios para que possamos analisar se solução
a ser ofertada atenderá ou não os requisitos do TR. Somente após a apresentação da proposta,
com todas as comprovações devidamente apresentada, é possível manifestar sobre a solução
ofertada.

4) PÁGINA 16 ITEM 1.23.4.1.1 - Caso as ferramentas de modelagem do fabricantes
ainda não estejam preparadas para emitir relatórios para a performance de objeto, podemos
substitituir o relatório da ferramenta por comprovações emitidas pelo próprio fabricante para
esta  processo,  considerando  que  posteriormente  a  performance  terá  que  ser  demonstrada
também no próprio equipamento?

Resposta: O entendimento está correto

5) PÁGINA 16 ITEM 1.25.2 - solicitamos retirar o requerimento de que os switchs
sejam do mesmo fabricantes do equipamento ou homologado pelo fabricante.

Nem todos os fabricantes fabricam switchs ethernet ou fazem OEM. O mercado
de switch é especializado e conhecido e os fabricantes optam por trabalhar com switchs de
fabricantes de mercado. Além disso fabricantes não fazem homologação de switchs ethernet, os
produtos são altamente padronizados e não existe risco envolvido nisso. Entendemos que os
switchs que forem fornecidos na solução atenderam aos requisitos sem terem que ter um logo
decorativo do fabricante ou mesmo estarem em listas de homologação.

Dessa maneira, não existe risco ao fornecimento uma vez que o fabricante ou a
licitante garantem o funcionamento do que ser[a fornecido e desta maneira o requerimento do
switch ser do mesmo fabricante terá como resultado prático impedir a participação de alguns
fabricantes.

Resposta: O entendimento está errado,  o  switch exigido no item é parte  pertinente da
solução,  usado especificamente para interligação dos  componentes do fabricante.  O uso de
switches  genéricos,  sem a devida homologação ou validação por  parte do fabricante,  pode
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prejudicar  a  performance  da  solução.  Em  conformidade  também  com  o  item  7.22.15.
Destacamos que para o switch utilizado para o front-end, não existe tal exigência.

Goiânia, 26 de maio de 2023.

LORENA DA COSTA MACHADO

Pregoeira

JOÃO HENRIQUE FECCHIO

Divisão de Infraestrutura Tecnológica da DTI

GIULIANO SILVA DE OLIVEIRA

Divisão de Infraestrutura Tecnológica da DTI
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